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ESTADO DO PIAUÍ 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 
-z ;:s •

CNPJ: 41.522.285/0001-08 

Lei n.º 021/2025. 

Dispõe sobre a denominação oficial do Estádio 
de Futebol localizado no Povoado Cajueiro, 
zona rural do município de Patos do Piauí, 
Estado do Piauí, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, através
o Senhor Joaquim Lopes dos Reis Neto, Prefeito Municipal, no uso das atribuições
que lhe conferem a Constituição Federal, Constituição do Estado do Piauí, Lei Orgânica 
deste Município em seu art. 51, inciso V e; 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores, apresentou-o e aprovou, e eu, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art. 1.º - Fica denominado oficialmente Estádio Municipal "Raimundo Silvestre de
Sousa" o novo equipamento esportivo construído no Povoado Cajueiro, s/n, à margem 
da rodovia estadual PI-143, Zona Rural do Município de Patos do Piauí -PI. 

Art. 2.º - O estádio poderá, ainda, ser identificado pelo apelido "Buduguinha", em
referência ao carinhoso apelido pelo qual Raimundo Silvestre de Sousa era conhecido 
na comunidade, preservando sua memória afetiva e simbólica. 

Art. 3.º O nome oficial e o apelido poderão ser utilizados em:
I -Documentos oficiais do município; 
II -Placas de identificação, sinalização e fachadas do estádio; 
III - Eventos esportivos, culturais e sociais realizados no local; 

Art. 4.0 

- O Poder Executivo Municipal providenciará a instalação de placa de
identificação com a denominação oficial prevista nesta Lei, sem prejuízo da manutenção 
da nomenclatura popular em caráter complementar. 

Art. 5. º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Patos do Piauí, Estado do Piauí, aos 23 dias do mês 
de setembro de 2025. 
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